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ATA Nº 04/2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Data: 04 de abril de 2024 

 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de 

Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos ordinariamente na presente data, na 

sala do Oficial Legislativo, passam a deliberar sobre as seguintes matérias em 

trâmite nesta comissão: DO EXECUTIVO MUNICIPAL, o Projeto de Lei Complementar 

nº 03/2024, que dispõe sobre a alteração em dispositivo da Lei Complementar nº 

131, de 12 de dezembro de 2021 - considerando o Parecer do Relator nº 10/2024, 

apresentando posicionamento favorável, o Presidente e o Vereador Membro 

registraram voto favorável, culminando na aprovação por unanimidade de votos; 

o Projeto de Lei nº 17/2024, dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial, e dá outras providências – o Relator apresentou o Parecer nº 

11/2024, apresentando voto favorável, sendo que o Presidente e o Relator 

manifestaram voto favorável; Projeto de Lei nº 18/2024, que dispõe sobre 

autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar à Especial, e dá 

outras providências – o Relator apresentou o Parecer nº 12/2024, manifestando voto 

favorável, o qual foi acompanhado pelo Presidente e pelo Membro, culminando 

na aprovação por unanimidade; Projeto de Lei nº 06/2024, que prevê a instituição 

de Comitês de Resolução de Disputas (Dispute Boards) nos contratos 

administrativos celebrados pelo Município de Marechal Cândido Rondon – o 

Relator apresentou o Parecer nº 13/2024, manifestando seu voto favorável, sendo 

acompanhado pelo Presidente e pelo Membro, culminando na aprovação por 

unanimidade; e, o Projeto de Lei Complementar nº 06/2023, que dispõe sobre a 

padronização de lixeiras nos passeios públicos da Zona Urbana, incentivando a 

ampliação da oferta destas lixeiras padronizadas por parte do Poder Executivo, 

empresas, instituições ou pessoas físicas no âmbito do Município de Marechal 

Cândido Rondon – o Relator apresentou o Parecer nº 14/2024, manifestando seu 

voto favorável, sendo que o Presidente e o Membro apresentaram alguns 

considerações pontuais sobre referida matéria, porém, anunciaram voto favorável, 

culminando na aprovação por unanimidade. Nada mais havendo, a reunião foi 

encerrada às 08h10, sendo a mesma lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos 

Diesel. 
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